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Portaria N.º 439 de 10 de Maio de 2022.
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsidEraNdo o disposto na Portaria N.º 242 de 07 de março de 2022, 
publicada no d.o.E. n° 34.887, de 10 de março de 2022;
coNsidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Per-
manente de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 
156/2022.
r E s o l v E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09/05/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2015/550254 e anexos, composta pelos servidores: 
flávio HENriQUE lEoNardi fraNco, matricula nº 57191242/1, MYriaN 
WaNEssa MoraEs dE soUZa, matrícula nº 5830370/3 e solaNGE da 
costa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os suplentes 
irany do socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1 e José Henri-
que cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do 
primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra referido, 
em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 10 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 797805
Portaria N.º 443 de 10 de Maio de 2022.
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsidEraNdo o disposto na Portaria N.º 245 de 07 de março de 2022, 
publicada no d.o.E. n° 34.887, de 10 de março de 2022;
coNsidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 160/2022.
r E s o l v E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09/05/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2020/408186 e anexos, composta pelos servidores: 
flávio HENriQUE lEoNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, solaN-
GE da costa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1 e iraNY do socorro 
olivEira da silva, matrícula nº 54189539/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de souza, matricula nº 5830370/3, e José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidên-
cia do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra re-
ferido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 10 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 797806
Portaria N.º 444 de 10 de Maio de 2022.
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsidEraNdo o disposto na Portaria N.º 246 de 07 de março de 2022, 
publicada no d.o.E. n° 34.887, de 10 de março de 2022;
coNsidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Per-
manente de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 
161/2022.
r E s o l v E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09/05/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2021/261037 e anexos, composta pelos servidores: 
flávio HENriQUE lEoNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, iraNY 
do socorro olivEira da silva, matrícula nº 54189539/1 e solaNGE 
da costa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de souza, matricula nº 5830370/3 e José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidên-
cia do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra re-
ferido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 10 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 797808
Portaria N.º 445 de 10 de Maio de 2022.
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsidEraNdo o disposto na Portaria N.º 247 de 07 de março de 2022, 
publicada no d.o.E. n° 34.887, de 10 de março de 2022;
coNsidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 162/2022.
r E s o l v E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09/05/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2016/21201 e anexos, composta pelos servidores: 
flávio HENriQUE lEoNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, MYriaN 
WaNEssa MoraEs dE soUZa matricula nº 5830370/3 e solaNGE da 
costa PrEdoZa, matrícula nº 57197565, juntamente com os suplentes 
irany do socorro oliveira da silva, matrícula nº 54189539/1 e José Henri-
que cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência do 
primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra referido, 
em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 10 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 797812

Portaria N.º 441 de 10 de Maio de 2022.
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsidEraNdo o disposto na Portaria N.º 244 de 07 de março de 2022, 
publicada no d.o.E. n° 34.887, de 10 de março de 2022;
coNsidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 158/2022.
r E s o l v E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09/05/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2017/47470 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do socorro olivEira da silva, matrícula nº 54189539/1, 
MYriaN WaNEssa MoraEs dE soUZa, matricula nº 5830370/3 e JosÉ 
HENriQUE cardoso dE PaUla, matricula nº 57190904/1 juntamente com 
os suplentes flávio Henrique leonardi franco, matricula nº 57191242/1, e 
solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1, para sob a presidên-
cia do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra re-
ferido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 10 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 797813
Portaria N.º 438 de 10 de Maio de 2022.
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsidEraNdo o disposto na Portaria N.º 236 de 07 de março de 2022, 
publicada no d.o.E. n° 34.887, de 10 de março de 2022;
coNsidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 155/2022.
r E s o l v E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09/05/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2015/469140 e anexos, composta pelos servidores: 
flávio HENriQUE lEoNardi fraNco, matrícula nº 57191242/1, MYriaN 
WaNEssa MoraEs dE soUZa matricula nº 5830370/3 e iraNY do so-
corro olivEira da silva, matrícula nº 54189539/1, juntamente com os 
suplentes solange da costa Pedroza, matrícula nº 57197565/1 e José Hen-
rique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidência 
do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra refe-
rido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 10 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 797814
Portaria N.º 436 de 10 de Maio de 2022.
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsidEraNdo o disposto na Portaria N.º 240 de 07 de março de 2022, 
publicada no d.o.E. n° 34.887, de 10 de março de 2022;
coNsidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Permanente 
de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 153/2022.
r E s o l v E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09/05/2022, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração 
dos fatos no Processo nº 2012/127204 e anexos, composta pelos servido-
res: iraNY do socorro olivEira da silva, matrícula nº 54189539/1, 
MYriaN WaNEssa MoraEs dE soUZa, matricula nº 5830370/3 e JosÉ 
HENriQUE cardoso dE PaUla, matricula nº 57190904/1 juntamente com 
os suplentes flávio Henrique leonardi franco, matricula nº 57191242/1, e 
solange da costa Pedroza, matricula nº 57197565/1, para sob a presidên-
cia do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra re-
ferido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 10 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 797816
Portaria N.º 442 de 10 de Maio de 2022.
o secretário de Estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsidEraNdo o disposto na Portaria N.º 235 de 07 de março de 2022, 
publicada no d.o.E. n° 34.887, de 10 de março de 2022;
coNsidEraNdo o pedido de prorrogação de prazo da comissão Per-
manente de Processo administrativo disciplinar constante no Memo. nº 
159/2022.
r E s o l v E:
i - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 09/05/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da sobredita comissão de apuração dos 
fatos no Processo nº 2018/266056 e anexos, composta pelos servidores: 
flávio HENriQUE lEoNardi fraNco, matricula nº 57191242/1, iraNY 
do socorro olivEira da silva, matrícula nº 54189539/1 e solaNGE 
da costa PEdroZa, matrícula nº 57197565/1, juntamente com os su-
plentes Myrian Wanessa Moraes de souza, matrícula nº 5830370/3 e José 
Henrique cardoso de Paula, matrícula nº 57190904/1, para sob a presidên-
cia do primeiro, apurar as irregularidades processadas nos autos supra re-
ferido, em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
Belém, 10 de maio de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
secretário de Estado de saúde Pública

Protocolo: 797819


